
SÍSIFOt E O MUNICIPALISMO NO BRASIL: 
PARA ONDE VAI O DINHEIRO DAS OBRAS? 

I. INTRODUÇÃO' 

O processo de descentralização da Administração 
Pública brasileira. iniciado ainda nos anos 80, pode 
ser bem simetizado pelo avanço do municipalismo. e 
isto significou. na prática. o encolhimento do planeja
mento cemral e a pulverização da ação pública atra
vés dos governos locais, mesmo para aquelas políti
cas nas quais se conseguiria maior eficiência através 
do provimento nacional ou regional. Emergindo de tal 
cenário. este artigo discute o mot.lclo de relações fis
cais entre as diferentes esferas de governo no Brasil, 
cnfatitando. dentre os conceitos uhraçados pela no
çiío de federalismo fiscal. o da otimização econômica. 
A conclusão é pouco animadora: o arcabouço institu
cional brasileiro permitiu a ampliação desmedida do 
nllmcro de governos locais, que. então. criaram buro
cracias com os recursos que deveriam custear políti
cas socia is e serviços públicos. c fomentar o desen
vulvinlcnto regional. 

Por Arcl!ur L. A. da Silva1 

2. DESCENTRALIZAÇÃO POLÍTICA E OF.S
C~rnALIZAÇÃO~CAL 

Apesar de especialistas~ nos temas de relações 
intergovemamentais, descentralização e federalismo 
já assumirem por pacifico que a tensão existente entre 
níveis de governo tende a favorecer as unidades sub
nacionais, o fato de países de diferentes característi
cas culturais. sociais, políticas e econômicas adota
rem progressivamente medidas descentrulizadoras de 
seus governos c insti tuições, somado ao impacto es
timado de diferentes arranjos institucionais sobre o 
resultado das políticas públicas. mantém o assunto 
especialmente instigante aos interessados em Admi
nistrução e Finanças Públicas. Governo c Ciência Po
lítica. 

Num arranjo federativo panicular\, o Brasil tem 
hoje pouco mais de 5.500 municípios, número que teve 
fone acréscimo nas duas últimas décadas, parcialmente 
como resultado da redemocralii:ação. Isso porque. no 
regime mil itar, as exigéncias parn a criação de novos 

' De acordo com Vemant (1992). Sí~ifo foi um herói grego punido pelos deuses pdo seu excesso de e11gcnho~idadc. Seu castigo era 
1mnsponar por toda a eternidade uma rocha m.S o topo de um monte, dci~:i-la cair :ué a base c tomar a levá-la até o alto. assim 
~ucc~~ivamemc. Seu verdadeiro ~ofrimemo era quando. com a pedra mais uma ,·ez no alto do monte. unha de de1~â-la rolar, 
descer a escarpa e ser acometido pcl;l trágica consciência da condenação :t um trabalh<> inútil c sem espcrnnç3. 
Técnico de Inspeção de Obras Púhhcas do Tnbunal de Contas do Estado de PE c Professor da Pós·Grnduoçào em Ditcitos 
Humanos na Universidade Católica de J>.:rnambuco. Licenciado em Filosofia ( 1998) e mestre em Cíêncta Potiuca (200~) pela 
Universidade Federal de Pernambuco. Especialista em Metodologia Quamllativa. pela Universidade Federal de Minas Gerais 
(2Cl02) c Felluw na Univcrsity of 1cxa~ :t1 Austin - USA (2003). 

1 Meus sinceros agrcdecimentos u Suely Francelino. Stéfano Toscuno c Ricardo Melo. que, com sua contribuição e comcnu'irios. 
em n1ui to mell1orarum este truhalho. En1 tempo, esclareço que os erro~ remanescen tes são de minha inteirn rcsponsabiliuade. 

' Referência aos tí!XIOS de Souza ( 1998) e Lima (2003). 
1 Nãu é '<Cr\l<~dc t)\IC n número de go.,emos subnõl~:ionai; e~pdhc o \umunho da fetlcr;rçroo: nos Estuóo~ Unidos, por exemplo. hã 

hoje mais de 85.000 governo' local~ divididos em 5 tipos; nos EUA. entretanto, governos locais não têm stmus de ente fetlerado, 
como rocontccc no Brasil (O'Sulllvan. up. cit p.503) 
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municípios eram difíceis de serem cumpridas. De acor
do com Souza ( 1998), mais de mil novos municfpios 
foram criados entre 1975 e 1993, mas muitos deles não 
tinham qualquer base econômica que lhes asseguras
se o exercício da autonomia prevista no 1exto consri
tucional6. 

Como parte do processo de descentralização polí
tica, no Brasil pós-militar, os municípios não apenas 
continuaram a angariar mais recursos, mas também 
foram elevados a membros da Federação. Esses dois 
fatos são componentes do que a literatura tem tratado 
por federal ismo municipal, fenômeno que constitui um 
aspecto, peculiar ao Brasil7, da descentralização. Com 
a previsão conslitucional brasileira, 

Art. /.A Reptíblica Federativa do Brasil,for
I/IOtf(l pela união indisso/tível dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, COIJsritui·se 
em Eswdo democní1ico de direiro e tem como 
funtlamemos ( .. .) 

queda-se reinventada a definição do dicionário Auré-

lio Buarque de Holanda, que qualifica por federalismo 
a 'forma de governo pela qual vários Estados se re
únem numa só nação, sem perderem sua autonomia, 
fora dos negócios de interesse comum". É usual que 
federações possuam um Senado, ou Câmara Alta, a 
representar o princípio da territorialidade de jurisdi
ção, onde cada membro federado- pequeno ou gran
de - tem direito ao mesmo número de votos. 

Não seria de todo impróprio dizer que federações 
violam, pela sua própria natureza, o princípio demo
crático de um adulto, um voto (afinal o voto de cada 
cidadão vale mais em estados menores do que nos 
maiores). Realçando tal particularidade destes mode
los, a Federação brasileira (com municípios) estende 
tal pdncípio político à redistribuição de recursos tri
butários, fazendo com que estes menores municípios 
-os mesmos que padecem de baixo (ou nenhum) vi
gor econômico sejam os que recebem maiores propor
ções dos repasses. 

Os dados da Tabela I il ustram bem a realidade do 
Brasil: os menores municípios, ou por terem menor 

Tabela L: capacidade tributária municipal8 (%),por tamanho do município ou região. 

Grupos deJ"M.u!licípios .• CMtto .. Oeste ~l.. Sud~ste Brasil 
Menos de 5.000 hab. 2.90 4.40 7.50 9.90 10.10 8:90 

5.000a l O.OOOhab. 4.00 3.40 7.80 12.90 12.60 lO .lO 
I 0.000 a 20.000 hab. 4.00 4.20 9.70 16.30 17.70 12.30 
20.000 a 50.000 hab. 5.80 9.10 15.40 23.10 23.00 17.50 
50.000 a l 00.000 hab lO.OO 15.00 19.40 27.LO 30.80 25.30 
100.000 a 500.000 hab 2130 18.80 25.00 37.70 36.30 34.20 

500.000 a 1 .000.000 hab. 28.10 * 47.70 * 41.40 38.10 

Mais de 1.000.000 hab. 43.60 3220 43.40 52.50 0020 55.90 

• Tal quadro dt! escassez de recursos c de tradicionalismo no ordenamento administrativo e ngendrou o que M. A. Melo (1996) 
batizou por ''hobbcsianismo municipal" - que faz apropriada rcferéncia à suerm de todos contra todos do Leviatã de Hobbes -
e que se expressa, entre outras coisas, pela disputa por investimentos industriais pelos municípios. Analisando o fenômeno da 
dissipação dos recursos originados no esforço de superávi t primário do Governo Federal, designo este <lspecto do federalismo 
brasileiro por "municipnlismo pródigo": localidades do interior do Brasil clamam por emancipação. mas sempre reclamam da 
insuficiência da "mesada" repassada pelos cofres do Tesouro. 

1 O trabalho de Wilson ( 1993) explora o fato de que o federulisrno americano se dá entre a Casa Branca c os Estados, restando aos 
municípios competência residual: não deixa de chamar a atenç~o ao observador brasileiro. apesar disso. que os serviços de 
policiamento ostensivo, na América, pertençam il esfera local. 

8 Tabulação dos dudos da Secretaria do Tesouro Nacional por Gomcs&MacDoweU (2000) para o Excrdcio Financeiro de 1996. A 
capacidade tributária (CT). de acordo com o trabalho de Nunes (2000) com base na metodologia da FlPE/Universidadc de São 
Paulo. é duda pela p11nicipaçào das receitas tributárias municipais (oriundas, basicamente. da tributação da prestação de serviços 
e da propriedade territorial urbana) no totul das Receitas do Orçamento. 
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circulação de riqueza, ou por não usufmírem ferramen
tas fiscais adequadas (ou talvez mesmo pela junção de 
ambas as coisas), chegam a ser sete vezes menos ca
pazes de se financiarem a si próprios que os maiores 
municípios no agregado nacional. Em se estratifican
do por região. no Nordeste do Brasil- conhecido tan
to pela sua pobreza como pelo mandonismo de suas 
elites políticas- essa diferença chega a ser de 1:15. 

Entender a lógica da política fiscal brasileira é fun
damental para desagregar a questão tratada aqui. De 
acordo com Resende ( 1987), existem dois tipos bási
cos de transferências: as retiradas do orçamento do 
transferidor, normalmente de caráter voluntário, e aque
las originárias da repa1tição de receitas tributárias, cuja 
arrecadação concentrou-se em um ente da Federação 
por uma conveniência qualquer. As primeiras dividem
se ainda em incondicionais- podem ser utilizadas em 
qualquer finalidade lícita- e condicionais-que obri
gam o recebedor a seguir regras e restrições específi
cas para que a transferência se efetive (por exemplo, 
alguma conu·apartida de dispêndio). 

O modelo brasileiro comporta as três modalidades 
acima mencionadas, sendo a principal delas as trans
ferências incondicionais por repartição de receita tri
butária, que se destinam à equalização fiscal entre as 
unidades da Federação c a tomar o sistema tributário 
nacional mais racional. Consistem basicamente nos 
Fundos de Participação de Estados e Municípios, for
mados pelo produto da arrecadação do imposto de 
renda e do imposto sobre produtos industrializados. A 
União legisla, administra e arrecada esses tributos, 
transferindo considerável parcela para as demais esfe
ras de governo. Há ainda a transferência de cinqüenta 

por cento da arrecadação do imposto territorial rural 
da União para os municípios, que recebem ainda dos 
estados a metade do imposto sobre propriedade de 
veículos automotores e vinte e cinco porcento do im
posto sobre circulação de mercadorias e serviços, 
ambos de competência estadual. Esse tópico já é bas
tante conhecido, tendo sido estudado por inúmeros 
autores (por exemplo, Afonso, 1993). 

O que ainda precisa ser anaJ isado mais detidamente 
são as demais transferênc.ias9 , tanto pe1o seu va\or 
político como pelas suas particularidades técnicas. 
Existem dificuldades quanto aos dados e à metodolo
gia de classificação de tais repasses, o que atrapalha 
comparações entre programas contemplados ao lon
go dos anos 10

; de qualquer forma, tanto a literatura 
especializada 11 como o conhecimento empírico do 
campo revela que os municípios- principalmente os 
menores - são bastante sensíveis a qualquer varia
ção no humor transferidor da União. 

3. MUNICIPALISMO PRÓDIGO 

Como já havfamos enunciado, as intensas criação 
e instalação de municípios observadas no país têm 
feito pane do processo mais geral de descentraliza
ção. De acordo com Gomes&MacDowell 12, de 1984 a 
1987 foram instalados'3 1.405 municípios no país, sen
do as regiões Sul e Nordeste aquelas com maior con
tribuição absoluta ao processo. Dado que, em 1984, 
ex istiam 4. 102 municípios no Brasil, conclui-se que, 
nos 13 anos que vão de 1984 a 1997, o número total de 
municípios no país aumentou em 34,3%. 

• O mui10 hábil texto de Darry Ames (200 L) mostra como as transferências volunt~rias paSSlllll u i.ntegra r a própria agenda da 
polftica presidencial, através das quais o executivo federa l po.tencializa sua base de apoio no Con"resso Nacional. 

'o E . h . . . "' m nun a pesqu1sa de mcstrudo {S1 Iva, 2004) fiz uma classificação das receitas voluntariamen te transferidas pela União a 75 
municfpios de Pernambuco dunmtc os anos de 1997 a 2000, havendo de restringir a análise ao financiamento de obras púb l ica~. 
Como era de se esperar, 1998 c 2000 (anos eleitorais) concentrsm mais de 75% do valor global transferido. 

" Por exemplo. Gomcs&MacDowell (2000) c Lima (20035. 
" Op. ci t. pp.8 
13 O ato d.e instalar pressupõe o ato anterior tle criar o município, que no caso de desmembramento de um município em dois é 

nnt~ced1do de. consulta popular. A instalação correspondc ao infcio de funcionamento efeti vo do município, 0 que se dá eom a 
clctt;ào do pnmetro prefc\to. 
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Tabela 2: Caracterização das transferências aos municípios14 

:~ Quantidade de Transferência 

Características do Município ll'ransferências per capita 

....!!-~ ... - (Dados de 195)7) (R$) 

Municípios com menos de 50 mil habitantes .5026 7,68 

Municípios com mais de 50 mil e menos de 100 mil habitantes -- 479_ 1,32 

Municípios com mais de I 00 mil e menos de 500 mil habitantes 200 2,90 

Municípios com màis_de 500 mil habitantes . 

A tabela acima nos pede uma reflexão sobre aquilo 
que é o dilema central da ação do Govemo•s: a parcimô

nia entre eqüidade e eficiência econômica. Menores 
municípios- cujo quantitativo explodiu no período em 
análise- foram ao mesmo tempo os maiores beneficiá
rios das transferências federais, não obstante o fato de 
eles abrigarem apenas pequena parcela da população 
do país, e de contribuírem com muito pouco para o mon
tante a ser dividido. Sendo este fato uma violação do 
princípio de isonomia entre os cidadãos de uma mes
ma coletividade, deveria haver uma compensação- ao 
menos sob a ótica ela racionalidade econômica- que 
legitimasse esse modelo. Isso, no entanto, não ocorre: 
menores municípios, além de concentrarem as piores 
condições de vida do país, gastam mal'6 e custam muito 
caro ao bolso do contribuinte. Isso cria um terrível 
círculo vicioso abrigado à própria sombra da Consti
tuição Federal: federação indissolúvel, municípios pro
tegidos contra extinção (apesar facilmente criáveis), 
expansão de burocracias locais, mais repasses, crise 
fiscal crônica e permanente. 

4. MIMETISMO INSTITUCIONAL E INEFI
CIÊNCIAECONÓMICA 

Repassemos, pois, os elementos deste "municipa
lismo pródigo". isto é, desta escolha política que atenta 
contra a própria estabilidade da Federação que ten
ciona proteger: a Carta de 1988, em elevando o Muni
cípio à categoria de ente da Federação, conferiu cabal 
importância à Câmara de Vereadores, que passou a ter 
(a nível local) competências semelhantes às da As
sembléia Estadual/Distrital e da Câmara de Deputa-

" Dados de Lima (2003). 
os Coben & Franco. p. 80. 

' ·_,:r~;~ ~~,tt~::l~ ?15 ·---- 3)3 ,:;.. ~;I 

dos. Por um processo de reprodução do que ocorre 
nas esferas superiores de governo, Câmaras de Verea
dores ganharam tamanha expressão que qualquer 
ameaça à sua existência é ameaça- sob o ponto de 
vista institucional - à tripartição dos poderes, ao pac
to federativo e à segurança nacional. Como existem 
desde 153217,1egislativos locais não representam, em 
absoluto, novidade no Brasil, e talvez, por isso mes
mo. a questão seja perguntar em que proporção as 
Câmaras de Vereadores têm contribuído - naqueles 
municípios muitos pequenos- para o desenvolvimento 
local. 

Um importante estudo realizado recentemente pelo 
TPEA'8 mostra que, em regra, o conjunto de municípi
os de cada estado brasileiro gasta uma parcela maior 
de sua receita corrente com o Legislativo do que os 
próprios estados (as exceções são Alagoas, Mato 
Grosso do Sul, Rondônia, Piauí e Rio de Janeiro); em 
relação à União, a diferença é ainda maior. Em outras 
palavras, municfpios gastam mais com o Legislativo 
do que o fazem os estados e a União. 

Como interpretar tais fatos?Em primeiro lugar, cri
ação de municípios significa aumento do número de 
vereadores (e de prefeitos, vice-prefeitos, assessores 
e burocratas em geral) e, por conseguinte, dos gastos 
municipais com o Legislativo (e com a administração 
local, em geral). Depois, em se gastando mais com a 
administração local, o aumento na proporção de re
cursos fiscais apropriados pelos municípios implica 
uma parcela maior Erário nacional sendo destinada ao 
pagamento da folha funcional dos municípios. Como 
resultado dessa "preferência" alocativa, restará uma 
parcela cada vez menor desses recursos para financi-

16 Ver, sobre n qualidade do gasto em pequenos municípios. Silva (2004), 
n Ver Ghisi (1998). 
11 Gomes&MncDowell (2000). p. 20. 
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ar a prestação de serviços públicos, para os investi
mentos em ações sociais prioritárias, e para as obras 
de que a população tanto necessita. 

Os municípios de até c inco mil habitantes gasta
ram, em 1996, R$ 20,60 reais por habitante para mante
rem seus legislativos19

, e esse valor é mais alto que o 

de qualquer outro grupo de municípios, classificados 
segundo sua população (tabela 3). Convém notar que 
esses resultados - destaquem-se os gastos dos me
nores municípios, pronunciadamente o grupo que mais 
gastou- se mantêm inalterados para todas as regiões 
do pafs. 

Tabela 3: Gasto do Município com a Função Legislativa 20, em R$ (1996)/ano. 

Grupos de Municípios 
Nordeste Norte (segundo sua população) 

Até 5.000 18,0 22,5 

5.000a 10.000 13,4 13,5 

IO.<.XX)a 20.000 9,2 10,4 

20.000 a 50.000 8,6 8,6 

50.000 a 100.000 10,8 12,6 

100~000 a 500.000 
' ., 

l1,5 Yo 9,7 

500.000 a 1.000.000 17,4 * 
Mais de 1.000.000 13,5 . 14,8 

Total 10,8 12,6 

Na medida em que a descentralização e o federal is
mo municipal têm sido caracterizados por uma prolife
ração descontrolada de municípios- e. muito particu
larmente, daqueles com menos de cinco mil habitan
tes, comuns em regiões pobres como o Nordeste do 
Brasil -é claro que parcelas cada vez maiores dos 
recursos arrecadados na esfera federal estão sendo 
consumidas no pagamento ele vereadores. E o que é 
pior: como na parábola do filho pródigo, que é conta
da no Evangelho de São Lucas (Lc. 15, J 1-32), locali
dades que instadas pelo comportamento rellf 

seehng21 de suas lideranças almejam apaixonadamente 
pela emancipação, não tardam- uma vez emancipa
das - a bater às portas do pai generoso, que de Brasí
lia distribui recursos ao filho jovem, andrajoso, mas 
itTemediavelmente dissipador. D esta maneira, esguei-

•• Gomes& MacDowell (2000). p 21. 

Centro 
Sul Sudeste Brasil 

Oeste 

26,4 19,3 20,2 20,6 

21,4 12,2 : ' 12,8 ·'· 13,7~ 

lS,7 l0,4 l3.l 11,0 

12,7 
.. 

9,7 13,3 10,5 

16,9 12,1 15,6 13,5 

·15,4. V.; 11,4 
--'=-

17,2 ' 1~.7· 

21,4 * 16,2 16,9 

'•24,5 ·' ' 17,éi i: ' 15,5' "' '15,6 s 

16,9 12,1 15,6 13,5 

rando-se entre o choro plangente dos prefeitos de 
micromunicípios c as pressões incessantes dos depu
tados seus padrinhos, o governo federal realiza um 
trabalho de Sísifo, pois precisa onerar com uma das 
maiores cargas tributárias do mundo os seus contri
buintes, a fim de pagar as comas dos municípios que 
não conseguem se bancar, o que faz a pedra da auste
ridade fisca1 rolar morro abaixo antes mesmo da vota
ção do próximo orçamento anual. 

Menos ctinheiro está disponfvel, portanto, para a 
realização de obras públicas e para a prestação dos 
serviços de saúde, educação, segurança pública e sa
neamento, enrre outros. Quanto mais numerosos fo
rem os municípios, mais pobres eles serão; pior para o 
governo federal, pior para a Federação, pior para a 
sociedade. 

20 Dados referentes no Exercício 1996, extraídos de Gomes& MacDowell (2000), p 22. 
1

' Para Buchanan (1988). ns lideranças polít icas tendem a agir como o "homem em geral'', isao é. como maximizador de seus 
inaeresses pe.~soais, que poderia ser seus ganhos individuais financeiros. ou a reduçao do seu trabrtlho efet ivo, ou o desejo de 
ampliar Sll a esfera de decisão buscando sua própria renda (dal a expressão "rent-seeking", "buscador de renda", liaeralmcnte). Ao 
final . o intcre.~se público acaba aprisionado pelos grupos políticos e de pressão. o que levaria à ineficiência de seus aparelhos. sem 
os correspondentes benefíc ios para a sociedade. 
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S. CONCLUSÃO 

Neste artigo vimos que o modelo de Federalismo 
regulamentado na Constituição do Brasil tem particu
laridades que lhe diferencia do modelo clássico: são 
entes federados, no Brasil, não só Estados, mas tam
bém os municípios. 

Tal distensão política no Brasil engendrou a frag
mentação do governo através da explosão no número 
de municípios; daí, a consolidação de um modelo fis
cal descentralizante (que, de alguma fonna,já existia) 
veio a confonnar uma teia complexa de relações entre 
as unidades federadas. Corno a grande maioria dos 
municípios depende de transferências federais para 
quase tudo, fragmentação não significou autonomia: 
pelo contrário. municípios precisam recorrer a Brasnia 
para custear sua máquina e qualquer investimento 
necessário ao bem-estar da população. 

Num processo açodado de reconstrução naci o
nal, quem parece que perdeu foi o país, e pior: os mais 
pobres do país. Municípios menores. embora rece
bam mais repasses da União, e não gerem os recursos 
de que necessitam, gastam mais com a manutenção de 
sua burocracia que os maiores. A simples manutenção 
de um Legislativo nos pequenos municípios repre
senta um peso difícU de carregar, fazendo com que 
recursos que poderiam ser mais bem aplicados se ge
ridos em nível regional ou metropolitano sejam incine
rados nas contas da burocracia. 
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